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ESTADO DE MATD·GRDSSD 

• 

LEI NO B95DE 29 DE OUTUBRO DE 1 956. 

DispÕe sôb~e os padrões de venoi 
mentos dos professores secundários ã 
dá outras proVidênOias. ) 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 
Faço saber~ue a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

oreta e eu sanoiono a seguinte Lei , 

Artigo 10 - O padrão de venoimentos do oargo de profes 
sor seoundário será "U", quando se tratar de professor oat~ 
drático ou efetivo e "R" quando o professor fOr interino. 

Artigo 20 - O padrão de vencimentos do cargo de profes 
sor de Educação Ffsica, V·E T A D O primário será "Q", quan 
do se tratar de professor efetivo e "O" se o professor fOr 
interino. 

: Artigo JO - Ficam criados, integrando a lotação de Gi 
násio "Estevao de Mendonça", de Guiratinga, os seguintes c;r 
gos : dois (2) de Professores para as oadeiras de Inglês ã 
Hist6ria Geral; um (1) de Professor de Eduoação Física; um 
(1) de Inspetor de .iüunos, padrão "H" e um (1) de Porteiro, 
padrão "G". . 

~rtigo 40 - Fica criado, integrando a lotação do Gi­
násio de Bela Vista, um (1) cargo de Professor de Eduoação­
Física. 

Artigo 50 - :s elevado para .. ,"S" o padI'ão de vencimentos 
dos dois (2) cargos isolados de provimento em odlissão, de 
Diretor, no Ginásio "Estevão de Mendonça", de Guiratinga e 
Ginásio de Bela Vista. 

_ ~o únioo - Fica, também, ",levado WSo "S" o :PJ!! 
drao do cargo de Direto., provimento em oomissao ,da Esco 
la N.ormal "Jango de Castro". .-
> Artigo 60-A presente lei entrará em vigor a 1Jartir de 

:10 de janeiro de 1 957. revogadas as disposições em contrá 
lr1o. ., .-

29 outubro de 1 956, 
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.. ~J)roveito b. o:portunidLl.ie para renov,,-r a VV • Lx:cias . , 
os :protestos de minhu. alta estima. e Clui disti:lta OO·'lsid.eraç~o. 

de ..:a.rruclu, 
Govern~dor do 3Sthdo • 




